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LEI N° 7.336, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

 
DISPÕE  SOBRE  A  PUBLICAÇÃO  EM  MEIO  ELETRÔNICO
OFICIAL DE AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS PARA CORTE DE
ÁRVORES  OU  SUPRESSÃO  DE  ÁREAS  VERDES  NO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Toda autorização exarada pelo Poder Público Municipal de Itajaí para corte de árvores ou licença ambiental
para supressão de áreas verdes deverá ser publicada em meio eletrônico oficial do Município de Itajaí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de novembro de 2021.

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

 


